
q§
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 012/2024

Aos 17 dias do mês de Janeiro de 2024, O Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, Município
de Vertente do Lério - Pe, localizada na Praça Severino Sales - Centro - Vertente do Lerio - PE, nos
termos da Lei Federal no'10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementaí no 123, de 14 dê Dezembro de 2006; Decreto Federal no

7 .892, de 23 de Janeiro de 20 13; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação
pêrtinente, consideradas as altêraçô€s posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00O0712023 que objeüva o registro de
píaços paÍa: Aquisiçáo parcêlâdâ de MedicaÍnentos diversos para uso na Policlínica e nas Unidades
Básbas de Saúde do Município dê vertente do Lério/PE; resolve registrar o prêço nos seguintes lermos:

Ôrgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚOE DE VERTENTE DO LERIO. CNPJ N" 69,902.1121OOO1-34.

VENCEDOR: G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 47.647.493/000 1 -1 0
]TEU ESPECTFTCAçÃO
8 AMOXICILINA PÓ P/ SUSP.

5OMG/ML FRASCO C/ lOOML
98 GLICAZIDA 3OMG ems CoMPRIMIDO 30000 0,26 7.800,00

TOTAL34.227,00

CúUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publicação de seu elitrato na imprensa oficial.

A existência de preços regislrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério Íirmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos esümados, facultando-se
a realizaçáo de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor
regi§rado em §uauade de condiçôes, sem que caiba diÍeito a recurso ou indenização.

CúUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contÍatação do objeto registrado deconente desta Ata, devidamente íormalizada
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições conslantes do
Edftal de licitação que a precedeu, modalidade Pregáo Eleffinico no 00007/2023, parte integrânte do
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência
poderá ser utilizada:

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério, que também é o órgão gerenciador responsável
pela administração ê controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitaÇão ao gerenciadoí do sistema de registro de preços, mediante processo regular
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As obrigaçôes dêconentes da execuÇão do objeto deste certame, con
Preços, serão Íirmadas com o fomecedor registrado, observadas a
presênte instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a
intermftio de:
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MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRrc - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando prêsentes obrigações Íuturas.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data
da convocaçáo.
O quantilativo do objeto a ser executado será exclusivamentê o Íixado no coÍrespondente Pedido de
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não âtendendo à convocâção para retirar o Pedido de Compra, ê ocorÍendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitanle perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitaçâo.
É pe-rmitido ao Órgão Realizador do Certame, no €so do licitante vencedor náo cornparêcêr pârâ Íêtirar
o PedkJo de Compra no prazo e condi@es estabelecidos, convocâr os licitantes remanescentes, na
ordem de classifcação e sucessivamente, para fazê.lo em (lual prazo do licitântê yêncêdor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decoÍÍente do pÍesêntê cêÍtame, deverá ser assinado no prazo
de validade da respectiva Ata de Registro de PreÇos.
O ooRtrato que evênfualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, podeÉ ser alterado com a
devila justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8,666/93; e realizado na forma de fomecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema,
considerando-se o disposto no Art. 15, § 4", da 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Quem, convocado dentro do prazo dê validade da respêctiva ata de registro de preços, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o cêrtâme, ensêjer o
retâdamento da execução de seu objêto, não rnantiver â pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou comêter fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito
Federal ou Munrcípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prelu ízo das multas previstas no
rêspectivo Edital ê das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem iustificativa ou com justiÍicativa recusada pela
Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deíesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
mutta de 1O% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.
Se o vahr da mutta ou indênizâção devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o &ntratado vier a fazer jus, acresciílo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando íor o caso, cobrado judicialmente.
Apôs a apticação de quaisqueÍ das penalidades previslas, Íealizar*se-á comun
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertê ufta de
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ue o futo se
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ra \registrado e publicado no cadastro conespondente.
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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUN]CIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO

lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico no 00007/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta
vencedora do referido cerlame:

. G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
47.647.493/0001-10
Valor: R$ U.227,OO

CúUSULA SEXTA - Do FoRo:

Para dirimir as questôês d€coÍrentes da utitizâção da prês€ntê Atâ, fica êleito o Foro da Cornarca de
Surubim.

EVERTON LUIZ Assinado d€ forrna
dioital oor EVERTON

BERTOLINI DE Luiz einrolr,u or
CASTRO :06626 cAsrRo:06626856e52

Dados: 2024.01.18
856952 o7:32:20 {3,00'

DENÉÉ MAROUÉS DA ROCHA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

G2 COIVERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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